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Ata nº 1 

Abertura de procedimento concursal para a contratação excecional de um (1) trabalhador na 
modalidade de contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo incerto, para o exercício 
de funções correspondentes à carreira e categoria de Técnico Superior, no âmbito da execução do 
projeto LivingLab - Efluentes e coprodutos da atividade agropecuária — PRR-005-iO3-1-000218 

Ao dia dez do mês de julho de dois mil e vinte e quatro, nos termos do disposto no artigo 152  do 
Decreto-lei nº 53-13/2021, de 23 de junho, da Portaria nº 161-A/2021, de 26 de julho, do Despacho nº 
11888-13/2021, de 30 de novembro, Portaria nº 233/2022, de 9 de setembro, e da demais legislação 
aplicável, o júri designado por despacho do Conselho Diretivo do Instituto Nacional de Investigação 
Agrária e Veterinária, I. P., datada de onze de junho de dois mil e vinte e quatro, iniciou os trabalhos 
relativos ao procedimento concursal para a contratação excecional de um (1) trabalhador, na 
modalidade de contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo, para o 
preenchimento de um (1) posto de trabalho da carreira e categoria de Técnico Superior, aditado ao 
mapa de pessoal do Instituto Nacional de Investigação Agrária e Veterinária, I. P., por força do previsto 
no nº 4 do artigo 152  do Decreto-lei nº 5343/2021, de 23 de junho, pelo período necessário à execução 

do projeto LivingLab PRR-005-103-1-000218, aprovado no âmbito da execução do Plano de 
Recuperação e Resiliência Português, sendo tal posto de trabalho extinto no final do contrato a termo, 
de acordo com o disposto no aludido nº 4 do artigo 152  do Decreto-lei nº 53-B/2021, de 23 de junho. 
Estiveram presentes nas deliberações que se seguem, os seguintes membros do júri: 

Presidente: Investigadora Principal, Olga Mafalda Salvador Conde Moreira 

V Vogal Efetivo: Investigador Coordenador, José Santos Silva 

22  Vogal Efetivo: Técnica Superior, lryna Rehan 

A Presidente do júri deu início à reunião, propondo a seguinte ordem de trabalhos que foi aceite por 

unanimidade: 

Caracterização do posto de trabalho a ocupar, requisitos de admissão, definição dos 

métodos de seleção, parâmetros de avaliação, respetiva ponderação e definição do sistema 

de valorização final; 

Forma de exclusão, notificação e desempate dos candidatos; 

Elaboração do aviso de abertura, a publicar na 22  série do Diário da República, por extrato 

e, integralmente, na Bolsa de Emprego Público (BEP). 

De acordo com a ordem de trabalhos enunciada, o júri deliberou o seguinte: 

I 	Caracterização do posto de trabalho a ocupar, requisitos de admissão, definição dos 

métodos de seleção, parâmetros de avaliação, respetiva ponderação e definição do sistema 

de valorização final: 

Pretende-se contratar um licenciado com formação específica em engenharia zootecnica, com 

formação em Gestão e Conservação da Matéria Orgânica no Solo, para apoiar os trabalhos de 

experimentação a realizar com efluentes e coprodutos da atividade agropecuária, no âmbito do 

projeto, o que na prática corresponderá a: apoio no trabalho diário de tratamento de efluentes, 

experimentação animal, implementação de novos processos e avaliação de produtos desenvolvidos, 
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recolha de materiais para análise, apoio nos trabalhos laboratoriais, tratamento de dados e elaboração 

de relatórios. Diploma de Língua inglesa, nível B2 ou superior. 

No quadro infra descrevem-se os requisitos para admissão de 1 Técnico Superior — Pólo de Inovação 

da Fonte Boa — INIAV 

Habilitações académicas Engenharia Zootécnica 

Requisitos preferenciais Formação específica em Gestão e Conservação da 
Matéria Orgânica no Solo 

Experiência na experimentação animal 
Capacidade de resolução de problemas 

Autonomia 
Boa 	capacidade 	de 	comunicação, 	planeamento 	e 
organização 

Línguas exigidas Diploma de Língua inglesa, nível B2 ou superior 

II. 	Métodos de seleção: 

De acordo com o previsto no artigo 52  da Portaria n2  161-A/2021, de 26 de julho, considera-se a 

avaliação curricular (AC) o método de seleção. 

A avaliação dos candidatos será feita com base na apreciação do curriculum vitae dos admitidos 

ao concurso, conforme o edital do concurso. A apreciação do mérito dos candidatos valorizará 

preferencialmente os conhecimentos e a experiência em maneio animal e conhecimentos básicos 

em gestão e tratamento de efluentes e de resíduos agrícolas e pecuários. 

Aplicam-se os seguintes parâmetros de avaliação e respetiva ponderação: 

Nota de curso (NC)— Licenciatura (50%) 

Experiência profissional em trabalho com animais ou em laboratório (EP) (40%) 
Conhecimentos em inglês (Cl) (10%) 

A Formação Académica será pontuada com um máximo de 20 pontos, tendo o júri definido os 

seguintes valores. 

Nota de curso Valorização 

<13 valores 10 

Entre 13 e 16 valores 15 

> 16 valores 20 

Esta nota será majorada em 50% para os candidatos que possuam formação universitária superior 

complementar, especificamente na área da zootecnia. Esta majoração será aplicada aos 



vkilur1/4C. (2 . 

Instituto nacional de 

N  
Investigação Agrária e  

Qm  ;mht4H10V   Veterinário, I.P 

detentores do grau de mestre ou aos candidatos que tenham concluído com sucesso a 

componente curricular do curso de mestrado correspondente. 

A Experiência em trabalho com espécies zootécnicas e/ou em laboratório de análises de alimentos 

ou de produtos animais, será pontuada com um máximo de 20 pontos, tendo o júri definido níveis 

e os correspondentes valores. 

Experiência Profissional Valorização 

Até 3 meses 10 

Entre 3 e 6 meses 15 

Mais de 6 meses 20 

Os conhecimentos em inglês, serão pontuados com um máximo de 20 pontos, tendo o júri definido 

níveis e os correspondentes valores. 

Conhecimentos de Inglês (Cl) Valorização 

Escolaridade obrigatória 10 

Formação complementar, nível A2 15 

Formação complementar, nível B2 ou superior 20 

Valorização e classificação final: 

A classificação final (CF) dos candidatos admitidos ao concurso, será obtida pelo somatório dos valores 

atribuídos em cada um dos quatro parâmetros definidos, depois de aplicada a respetiva ponderação. 

A CF será definida numa escala de O a 20, considerada até às centésimas. 

III. 	Forma de exclusão, notificação e desempate dos candidatos. 

Constitui motivo de exclusão o incumprimento dos requisitos de admissão mencionados no Aviso a ser 

publicado na Bolsa de Emprego Público (BEP), sem prejuízo dos demais requisitos de admissão legal 

ou regulamento previstos. 

Fica excluído do presente procedimento o candidato que não entregue todos os documentos 
requeridos ou que obtenha uma valorização inferior a 9.5 na avaliação curricular. 

Os candidatos são notificados para a realização da audiência de interessados, nos termos do Código 

de Procedimento Administrativo. 

Para efeitos de audiência de interessados, devem os candidatos apresentar as suas alegações através 

da BEP, em www.bep.gov.pt. 

Não serão consideradas pelo júri as candidaturas fora do prazo. 

Assiste ao júri a faculdade de exigir aos candidatos, em caso de dúvida, a apresentação de documentos 

comprovativos das suas declarações. 

- 
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Em conformidade com o preceituado no artigo 42  da Portaria nº 161-A/2021, de 26 de julho, o 

procedimento de recrutamento decorre na BEP, em plataforma disponibilizada para o efeito, sendo 

realizado através da utilização de meios eletrónicos, incluindo as respetivas notificações. 

A publicitação dos resultados obtidos no método de seleção é efetuada através de lista ordenada por 

nota final obtida, afixada em local visível e público do Instituto Nacional de Investigação Agrária e 

Veterinária, I. P. (átrio do Edifício Principal), e disponibilizada na respetiva página eletrónica em 

https://www.iniav.pt/procedimentos-concursais-prr. Todos os candidatos serão ainda notificados dos 

resultados através de email. 

Em situações de igualdade de valoração, aplica-se o disposto no artigo 242  Portaria nº 233/2022, de 9 

de setembro. 

IV. 	Elaboração do aviso de abertura, a publicar na 22 série do Diário da República, por extrato 

e, integralmente, na Bolsa de Emprego Público (BEP). 

O júri deliberou aprovar o aviso de abertura, que se encontra em anexo à presente ATA, dela fazendo 

parte integrante, a submeter a aprovação superior do Senhor Presidente do INIAV, visando a sua 

subsequente publicação, respetivamente, em Diário da República, na Bolsa de Emprego Público e na 

página eletrónica do INIAV em: https://www.iniav.pt/procedimentos-concursais-orr.  

Todas as deliberações do Júri na presente reunião foram tomadas por unanimidade dos elementos 

presentes. 

Nada mais havendo a tratar, foi dada por encerrada a reunião, da qual foi lavrada a presente Ata que, 

depois de lida e considerada conforme, vai ser assinada e rubricada pelos membros do Júri presentes. 

A Presidente 

Cgr- ‘A./L4sc-e-- j2"•ç'iLd0- 

Olga Mafalda Salvador Conde Moreira 

1º Vogal Efetivo 

José Manuel Bento Santos Silva 

2º Vogal Efetivo 
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lryna Rehan 



 

Aviso
 
Abertura de procedimento concursal para a contratação excecional de um (1) trabalhador na 
modalidade de contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo incerto, para o exercício 
de funções correspondentes à carreira e categoria de Técnico Superior, no âmbito da execução do 
projeto LivingLab - Efluentes e coprodutos da atividade agropecuária PRR-C05-i03-I-000218 

Nos termos do disposto nos n.ºs 1 e 3 do artigo 30.º e no artigo 33.º da Lei Geral do Trabalho em 
Funções Públicas (LTFP), aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, conjugados com a 
alínea a) do nº 1 do artigo 11.º da Portaria n.º 233/2022, de 9 de setembro, da Portaria n.º 161-A/2021, 
de 26 de julho  e do Despacho n.º 11888-B/2021, de 30 de novembro, faz-se público que na sequência 
do meu despacho de 11 de junho de 2024, se encontra aberto pelo prazo de 10 dias úteis, contados 
da data de publicação do aviso de abertura na Bolsa de Emprego Público (BEP), em www.bep.gov.pt  -  
ofertas PRR, e do respetivo extrato em Diário da República, procedimento concursal comum, para 
preenchimento de um (1) posto de trabalho da carreira e categoria de Técnico Superior na modalidade 
de contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo.  

1. Legislação aplicável: Lei n.º 35/2014, de 20 de junho (Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, 
na sua redação atual), Portaria n.º 233/2022, de 09 de setembro, o Código do Procedimento 
Administrativo (Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro) e Código do Trabalho aprovado pela Lei n.º 
7/2009, de 12 de fevereiro, na sua redação atual e Decreto-Lei n.º 53-B/2021, de 23 de junho, Portaria 
n.º 161-A/2021, de 26 de julho e do Despacho n.º 11888-B/2021, de 30 de novembro. 

2. Foi executado procedimento prévio de recrutamento de trabalhadores em situação de 
valorização profissional, tendo a Direção-Geral da Administração e do Emprego Público emitido a 
declaração de inexistência de trabalhadores em situação de valorização profissional com o perfil 
pretendido, de acordo com o previsto no n.º 6 do artigo 34.º da Lei n.º 25/2017, de 30 de maio e no 
artigo 4.º da Portaria n.º 48/2014, de 26 de fevereiro. 

3. Âmbito do recrutamento: o procedimento concursal visa a constituição de relação jurídica de 
emprego a termo resolutivo incerto, sendo o recrutamento efetuado de entre trabalhadores com ou 
sem relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado previamente estabelecida. 

4. Modalidade de vínculo de emprego público a constituir: o vínculo de emprego público a constituir, 
na sequência do presente procedimento concursal, é o contrato de trabalho em funções públicas a 
termo resolutivo incerto.  

5. Número de postos de trabalho a ocupar: 1 (um) posto de trabalho. 

6. Caracterização dos postos de trabalho a ocupar: 
 
Pretende-se contratar um licenciado com formação específica em engenharia zootécnica, com 
formação específica em Gestão e Conservação da Matéria Orgânica no Solo, para apoiar os trabalhos 
de experimentação a realizar com efluentes e coprodutos da atividade agropecuária, no âmbito do 
projeto, o que na prática corresponderá a: apoio no trabalho diário de tratamento de efluentes, 
experimentação animal, implementação de novos processos e avaliação de produtos desenvolvidos, 










